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^MOVIMENTO

A Ilustríssimo Senhor
Dr. Rodrigo Dias Silva
Secretário de assuntos jurídicos

RAFARTI

Aproveitamos o ensejo para renovarmos nossos mais sinceros protestos de elevada
estima e consideração.

Sirvo-me de presente para, encaminhar relatório advindo da Engenharia desta
Autarquia, (Em anexo), quanto, Indicação n 356/2025 do Vereador Joemerson Alves
de Souza, para instalação de abrigo de ponto de ônibus nos pontos localizados em
toda extensão da Av. 9 de Abril.

Cubatão,15 de janeiro de 2026

Recebida sen
Oficio n 022/2026/dlm
Ref. Oficio n 60/2025

Companhia Municipal de Trânsito
CORR^SPONDÊNCIA
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OVIMENTO

Atenciosamente,

Em atenção ao Ofício n 60/2025/SEJUR/SCJ-Leg, encaminhado por Vossa Senhoria, referente a
Indicação n 356/2025 do Joemerson Alves de Souza, para instalação de ponto de ônibus,
localizado entre a Rua Teodoro Soares Fernandes (Senai), Galeria Piaçaguera e Av. Pedro José
Cardoso, na Av. 9 de Abril, informamos o que segue:

Para a instalação de ponto de ônibus, informamos que, a solicitação foi analisada tecnicamente,
sendo inserida no bane de dados da Companhia Municipal de Trânsito (CMT), onde
permanecem registradas todas as demandas de intervenções viárias de natureza corretiva e
preventiva.

A demanda permanecerá registrada para uma eventual execução em oportunidade futura, se
assim for necessário, atendendo aos critérios técnicos de segurança viária.

Senhor Superintendente,

Assunto: Resposta ao Ofício n 60/2025/SEJUR/SCJ-Leg - Câmara Municipal de Cubatâo

Sr. Superintendente da CMT

Companhia Municipal de Trânsito


